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-I' Exmo. Senhor

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o

Presidente da Assembleia da República

iniciativa.lesislativa@ar. parlamento. pt
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Enviado por:

EMAIL

Sua referência: Sua comunicação de:
I'ECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO'

TRABALHO E JUVENTUDE

Gabinete da S€cretaria

SAÍDA
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N.o: 232í
ClassiÍ.:3.15.1

Assunto: Proieto de Lei n.o 14L/XVIV1- Parecer do Governo Regional da Madeira

Encarrega-me Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude de

acusar a receção do Projeto de Lei referido em epígrafe, remetido à Presidência do Govemo Regional

da Madeira, nos termos e para os efeitos do disposto no n.q 2 do artigo 229.a da Constifuição da

República Portuguesa e da Lei n.a 40196, de 31 de agosto, na sua redação atuaf ao qual o Governo

Regional da Madeira entende não emitir parecer.

Com os melhores cumprimentos,

A do binete,

Soares de Freitas)
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